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§ 39 - Os cargos	 criados em decorrência	 da	 ex
tinção de outros terão o provimento	 condicionado	 ã	 :vacãncia
dos que lhes deram origem.

Art.	 29 -	 Ficam	 criadas 'ou extintas, nos Quadros
Permanentes	 das Secretarias do	 Superior Tribunal Mil itar e das
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LEI N9 6.889, de 11 de	 dezeffibre	 de 1 no,

Dispõe sobre a criação e extinçãO de
cargos dos Quadrds Permanentes das Se
cretaxi-as do Superior Tribunal MUT
tar e das Auditorias da justiça MUT
tar, e clã outras providínci as.

O PRESIDENTE	 REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei

Art. 19 - Ficam criados ou extintos cargos, nos
Quadros Permanentes das Secretarias , do Superior Tribunal Mili
tar e das Auditorias da Justiça Mil itar, de acordo com os Ane
')os I e II desta Lei, respectivamente.

§ 19 - Os cargos de provimento efetivo ora cria
dos serão distribuidos por Ato do Presidente do Tribunal pe
las classes e referências das respectivas Categorias Fundo
nais, de acordo' com a lotação fixada, observados os critérios
legais vigentes.

§ 29 - O provimento dos cargos de que trata es
te artigo far-se-ã na forma prevista no artigo 97, parãgrafos
19 e 29, .da Constituição Federal, observado o limite estabele
cido na legislação vigente para progressão e ascensão funcio

JOÃO FIGIIEIREbe
Ibrahim- AbiAckel

ANEXO I

LEI NQ 6.889., DE 17 DE DEZEMBRO DE]. 9E0

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNA( MILITAR

QUADRO PERMANENTE 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES, CODIGO STM-DAS-100

.SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

DENOMINAÇÃO MIGO/NIVEL H9	 DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO CODIGO/NIVEL
N9	 DE
C.ARGOS	 .

Diretor-Geral	 da Secretaria STM-DAS-101.4 1 Diretor-Geral da Secretaria STM-DAS•101.4 1Secret3rio da Presidincia SN-DAS-102.3 1 Secreario-Geral da Presidancia STM-DAS-102.3 1Secredrio do Tribunal Pleno
Diretor de Departamento

ST71-555-102.3

STM-DAS-101.3
1
2

Secretãrio do Tribunal Pleno
Diretor de Serviço

STM-DAS.102.3

STM-DAS-101:3
1	 .
2Assessor da Presidencia SIM-D25-102.3 2 Assessor da Presidincia STM-DAS-102.3 2Assessor de Ministro

Diretor de DiVisão
STM-DAS-102.3
STM-DAS-101.2

75
7

Assessor de Ministro

Diretor de Serviço (.)
STM-DAS-102.3
STM-DAS-101,2

15

5
Chefe do Núcleo de Processamen

Chefe de Gabinete da Diretoria-
. to Automítico de Dados STM-DAS-10I.2 1

Geral STM-DAS-101.2 1 Chefe de Gabinete da Diretoria- SIE-DAS-101.2 1

Assessor Jpridi co SIM-DAS-102.1 9
Geral

Vice-Diretor de Serviço 'SIM-DAS-101.1 6
Assessor da Presid3ncia S19i-DAS-102.1 s4
Assessor do Diretor-Geral ST11-0AS-102.1 1
Assistente do Secretãrio do Ir!

Chefe
bunal Pleno STM-DAS-102.1 1de Gabinete de Ministro SIM-DAS-101.2 5 Chefe de Gabinete de Ministro STM-DAS-101.2 15

•
TOTAL 44 TOTAL 53
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SEÇÃO I
	 SEXTA-FEIRA, 12 DEZ 1980

'ANX O I

LEI NO 6.589. DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 980
SECRETARIAS DAS AUDITORIAS DA • JUSTIÇA MILITAR

QUADRO PERMANENTE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES, CODIGO STII-00S-100

SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

DENOMINA-ÇA O CODIGO/NTVEL NO	 DE DENOMINAÇÃO CODIGO/NTVEL *NO	 DE
CARGOS

Diretor de Secretaria STM-DAS-101.1 23 Diretor de Secretaria STM-DAS•101.2 23

TU-TAL 23 TOTAL 23

(') - 1 (hei) cargo a ser suprimido com a vacencia do cargo efetivo de Diretor de Serviço que lhe
corresponde, na forma do artigo 10 da Lei n9 5.849, de 7 de dezembro de 1972.

AN EXO

LEI 119 6.889, DE 11 DE DEZ. DE I 900

SECRETARIA 00 SUPERIOR 1RIBUNA1 MILITAR

UP9_,D.__HIO PERMANENTE -
CARGOS DE PROVIMF.NTO EFETIVO 

SITDAÇA O	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

DENOMINAÇÃO CODIGO N9	 DE
CARGOS DENOMINAÇÃO C.001A0 Ne	 DE

- CARGOS	 .

Gejupo-Atividades de Apoio Judi
dano

Tíenico Judiciário 5TM-AJ-021 73 Tecnico Judiciário 51N-AJ-021 59

Taquigrafo Judiciário STM-AJ-022 4 -

Auxiliar Judiciário 5TM-AJ-023 24 Auxiliar Judiciário .	 STM-AJ-023 33

Atendente Judíciírio STM-AJ-024 31 Atendente Judiciário 	 • STM-AJ-024 37

Agente de Segurança Judiciária STM-AJ-026 30 Agente de Segurança Judiciária STM-AJ-026 28.

Grupo-Serviços Auxiliares

Agente Adrainis tra ti vo STM-SA-801 15	 ... Agente Adaiinistrativo 5114-50-801 12

Datilógrafo STM-SA-602 24 Datilógrafo STM-SA;802 27

Grupo-Transporte Oficial e Por
•teria

/4atorista Oficial STM-TP-1201 5 Motorista-Oficial STM-TP-1201 4

Agente de Portaria STM-TP-1202 41 Agente- de Portaria STal-TP-1202 28

Grupo-Artesanato

Artifi te- de Mecãnica• STM-ÃRT-702 a Artifice-de.Mecinica STH-ART-702 5

Artifice de Eletricidade e Co- Artifice de Eletricidade e Co
rouniceçOes	 • STM-ART-703 .	 6 ramicaçóes STM-ART-703 4

Artifice de Artes Gráficas STM-ART-706 .8 Artífice- de Artes Grán ces STH-ART-706 6

Auxiliar .de Ara f ice STM-ART-709 2 Auxiliar de Artif ice STM-ART-709 2

'Grupo-Outras	 Atividades de Ni
.vel Superior • .

Módico -STM-NS-901 1 *deo STM-N5-90.1	 - 1
Enferaeiro STM-NS-904 1 Enfermeiro SIM-9S-904 1

Bibliotecário ST/i-NS-932 3 Bibliotecário '	 SIM-NS-932 6

- Odontalogo S'04-N5-909 2

- - - Economista 5114445-922 1 s

- - - Contador .511146-924 2

- - - Auditor STM-N5-934 2

Grupo-Outras Atividades de Ni-

sim-rim-toei 1 Auxiliar de Enfermagem STM-511-1001 3

,

Auxi liar de Enfermagem
Auxiliar Operacional de 	 Servi Auxiliar Operacional de Servi •

.

ços Diverges S1E-NM-1006 6 ços Diversos srm-tui-lods ,	 6

Agente de Telecomnicaçíes	 e Agente de Telecomunicações 	 e
Eletricidade 5114-99-1027 1 Eletricidade STM-11/1-1027 1

Técnico de Contabilidade S1M-NM-1042 2 Tecnico de Contabilidade 5111401-1042 7

Telefonista STM-/01-1044 3 Telefonista 5114-SM-1044 4

Grupo-Processamento de Dados •

• - - Analista de Sistema 'STM-PRO 1601 2

. - - Programador STM-PRO-1602 3

- - Operador de Computaçáo STM-PRO-1603

TOTAL 289 TOTAL 290

ANEXO II

LEI NO 6 .889 DE 11 DE	 DEZ.	 DE 1 993

SECRETARIAS DAS AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR
QUADRO PERMANENTE

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SITUAÇAO	 ATUAL SITUAÇÃO	 NOVA

DENOMINAÇÃO CODIGO Ne	 DE
CARGOS DENOMINAÇÃO -	 CODIGO

NO	 DE
CARGOS	 .

Grupo- Atividades de Apoia Judi
ciam

Tícnico Judici ári o STI4-AJ-021 92 Técnico Judiciário 51M-AJ-021 69

Auxiliar Judiciário 5TM-AJ-023 46 Auxiliar Judiciário 5TH-AJ-023 69

Atendente Judiciãrio STM-AJ-024 40 Atendente Judiciário STM-AJ-024 69

Oficial de Justiça 5TM-A2-025 44 Oficial de Justiça ST1I-AJ-025 44

.1.0.M.

..t



Grupo-Serviços Auxiliares

Agente Administrativo STM-SA-801 46 Agente Administrativo STM-SA-801 23
(lati lOgrafo . S1M-SA-602 46 Datil6grafo STM-SÃ-802 23

Grupo-Transporte Oficial e
Portaria

Motorista Oficial SIM-TP-1281 25 Ittorista Oficial $TM-TP-1201 23
Agente de Portaria W9-TP-1202 34 Agente de Portaria STM-TP-1202 23

Grupo-Outras Atividades de

5114-111-1042 23 Ticnico de Contabilidade STM-1414-1042 23Te'cnico de Contabilidade
Auxiliar Operacional de Ser Auxiliar Operacional de Ser
viços Diversos STM-191-1006 9 viços Diversos STM-NM-1006 23

Grupo-Artesanato

ArtifIce de Carpintaria e Artlfice de Carpintaria e
Marcenaria STA-ARI-704 2 Marcenaria (*) STM-ART-704

-	 TOTAL 407 TOTAL 389

(*) - 2 (dois) cargos a sereia suprimidos guando ocorrer a vacíncia.

ANEXO III
LEI 1+9 6.889, DE 11- DE DEZEMBRO DE 1 980

SECRETARIA CO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
QUADRO PERMANENTE 

FINÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIARIA 
GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIARIA, CODIGO SIM-DAI-11D

SITU AÇAO 	-ATUAL S I TRAÇÃO	 N.0-9A

OENOMINAÇÃO ÇODIGO/NIVEL NQ	 DEFUHÇOES DENOMINAÇÃO CODIGO/NTVEL N9	 DE
FUNÇOES

Correlação  cxii Categorias Fun ' Correlação com Categorias Fun-
cionais de Novel Superior curiais de Vivei Superior
Chefe de Seção	 * STM-DAI-111.3 29 Chefe de Seção STM-DAI-111.3 27
Assistente (Sec. Cons.	 da	 Or
deu do Ifri to Judiclírio MUT -
tar) SIM-DAI-112.3 1 - -
Chefe de Setor S111-04I-111.2 1 Chefe de Setor SIM-DAI-111.2 10

Correlação com as- demais Cate -	 Correlação com as demaiv Cate-
gorias Funcionais 5'ias Funcionais

Chefe de Seção STM-DAI-111.3 3 - - -
Chefe-de Setor STII-DAI-111.2 3 Chefe de Setor STM-DAI-111.2 9
Chefe de Setor SIM-DAI-111.1 1 Chefe de Setor STM-DAI-111.1 1

TOTAL	 • 38 TOTAL 47

ANEXO III

LEI N9 6.889, DE 11 DE	 DEZEVERO DE) 980
SECRETARIAS DAS AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR 

QUADRO PERMANENTE 
FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERKDIÃRIA 

GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTENCIA INTERMEDIÃRIA, CODIGO-STM-DAI-110

SITUAÇÃO	 ATUAL SITUAÇXO	 NOVA

DENOMINAÇÃO COMWMUEL
N9	 DE

FUNÇOES 0 E +01+11+ A•Ç X O CODIGO/NIVEL N9	 D	 '
FUNÇOEES 	 •

Correia Ao com Categorias - Fun-

SIM-DAI-111.3

-

22

Correlação com Categorias Fun- /

S1M-DAI-111.3 . 23

cionais de Nivel Superior cionais de Nivel Superior,

Chefe de Seção-	 ' Chefe de Seção

T O T A-L 22 TOTAL 23

SEXTA-FEIRA, 12 DEZ 1980
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Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos

termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, , e eu, LUIZ
VIANA, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

No. 147, PE 1980

Autoriza o Governo 'do Estado de Santa
Catarina a elevar em Cr$184.161.300,00
(cento e oitenta e quatro milhões, cen

,to e sessenta g dois mil e trezentos
cruzeiros) o montante de. sua divida
consolidada.

Art. 19 - E o Governo do Estado de Santa Cata

rins, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de ou-

tubro de. 1976, do Senado Federal,autorizado a elevai em Cr$

184.162.300,00 (cento e oitenta e quatro, milhões, cento- e

sessenta e dois mil e. trezentos cruzeiros) o montante de sua

divida consolidada, a fim de que possa contratar um empresti

mo de igual valor, junto á Caixa Económica Federal; mediante

a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen-

to Social - FAS, destinado à complementação do financiamento

FAS 2519/77 concedido para construção e equipamento do Bospi

tal Regional do Planalto, no ' MuniCipio de Curitibanov, naqúe

le Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen-

tral do Brasil no respectivo processo.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na da

ta de sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 05 DE DEZEMBRO DE 1980

SENADOR LUIZ VIANA

Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, 'nos

termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, LUIZ

VIANA, Presidente, promulgo . a seguinte	 .

RESOLUÇÃO

No. 148, DE 1980

Autoriza o Governo do Estado de Santa
Catarina a elevar em Cr$260.459.600,00
(duzentos- e . sessenta milhões,quatrocen
tos e cinqüenta e nove mil e seisden
tos crdzeiros) o montante de sua dívi-
da consolidada.

Art. 19 - E o Governo do Estado de Santa Cata

rina, nos termos do arp. 29 da Resolução n993, de 11 de ou-

tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$

260.459.600,0 (duzentos e sessenta milhões, quatrocentos e

cinqüenta e nove mil e seiscehtos cruzeiros) o montante .de

sua divida consolidada, a fim de que posaa contratar empres-

timos de igual valor glóbal,junto à Caixa Econômica Federal,
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - FAS, sendo: Cr$ 16.517.600,00 (dezesseis

milhões, quinhentos e :dezessete mil . e seiscentos crUzeiros)
para implantação de 3 (trás) Centros Sociais Urbanos do tipo

"C" nos Municípios de Blumenau, _Lages e Joinville; Cr$

58.600.000,00 (cinqüenta e oito milhões e seiscentoS mil,

cruzeiros) 'para a construção e equipamento de 12 (doze) esco

las para excepcionais e da sede própria da Fundaçãó Catari

nense de Educação Especial; e Cr$ 185.342.000,00 (cento e oi

tente e cinco milhões, trezentos e quarenta adois mil cru-

zeiros) para a construção e implementação de um centro inte

grado de cultura em Florianópolis, naquele Estado, que fun

cionará em articulação com os órgãos educacionais de primei-

LEI N9 ' 6. , 83, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1980.

Autoriza a alienação de bens imóveis da União, situados na área

urbana de Guajará-Mirim, no Território Federal de Rondônia, e

dá outras providencias.

(PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 - SEÇÃO I)

RETIFICAÇÃO

Nà página 24788, 2a. coluna, na referenda, ONDE SE LE:

Emane Galveas

LEIA-SE:

Emane Galveas

Mário David Andreazza
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